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COMUNICADO AOS COMERCIANTES E MORADORES DO ENTORNO 

A Diretoria de Cultura e Lazer da Prefeitura Municipal de Ariranha informa que, em razão da 

realização do Carnaval Ariranha 2026 – 100 anos de alegria, haverá interdições temporárias 

de vias e organização especial no entorno da Praça Higino Hernandez, conforme mapa 

previamente divulgado. 

Comunicamos que: • A Prefeitura Municipal de Ariranha não se responsabiliza por veículos com 

carros de som, caixas ou “paredões” estacionados no local do evento, caso a Polícia Militar 

determine sua remoção. 

• Caso algum comerciante ou particular deseje regularizar o uso de carros de som, caixas ou 

equipamentos similares, deverá procurar diretamente a Polícia Militar para solicitar a devida 

autorização. 

• Por recomendação da Polícia Militar, as interdições das vias serão realizadas preferencialmente 

com cavaletes, visando garantir acesso rápido a ambulâncias e veículos de emergência, se 

necessário. 

• Orientamos comerciantes, participantes e público em geral a evitarem o uso e a circulação com 

recipientes de vidro ou objetos pontiagudos, priorizando a segurança coletiva durante as 

festividades. 

Informamos ainda que: A IT 01/2019 da Polícia Militar do Estado de São Paulo – Corpo de 

Bombeiros, em seu item 6.4.1.3, dispensa a apresentação de Laudo de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros para este tipo de evento. 

Conforme a Portaria nº 03/15 do Poder Judiciário do Estado de São Paulo – Comarca de Santa 

Adélia, artigo 3º, o alvará da Vara da Infância e Juventude é exigido apenas para eventos 

realizados em locais fechados, o que não se aplica ao presente caso. 

Contamos com a colaboração, organização e compreensão de todos para que possamos realizar 

um Carnaval seguro, organizado e à altura da tradição do município. 

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, a Diretoria de Cultura e Lazer permanece à 

disposição. 

Atenciosamente, 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor de Cultura e Lazer 

Prefeitura Municipal de Ariranha 

 


